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Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste  

Juízo de Família e Menores de Cascais – Juiz 1  

Processo n.º 

 

Exma. Senhora 

Dra. Juiz de Direito, 

 

 

 

 

1. º  

Começa o Requerido por afirmar que o confinamento desgastou a relação 

conjugal.  

 

2. º  

Tal afirmação não deixa de causar perplexidade à Requerente.  

 

3. º  

Sobretudo quando foi o próprio Requerido que contactou inclusive o consulado 

português no Luxemburgo, com o objetivo de obter informação relativamente 

aos tramites do processo de divórcio, conforme troca e-mail datado de outubro 

de 2021, oportunamente junto.  
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4. º  

Afirma ainda o Requerido ter receio do que possa acontecer com o seu 

afastamento e com o facto da estar a residir num  país diferente do 

seu.  

 

5. º  

O país da é Portugal.  

 

6. º  

A é Portuguesa.  

 

7. º  

A decisão de viver no Luxemburgo sempre foi temporária e o Requerido sabe 

disso.  

 

8. º  

Igual perplexidade causam as afirmações do Requerido relativamente à vida e 

hábitos da filha de ambos, .  

 

9. º  

E relativamente aos quais não poderia a Requerente deixar de se pronunciar.  

 

10. º  

Em primeiro lugar, note-se que o desenvolvimento das crianças é diferente e 

particular, não podendo ser comparado, não de uma forma tão particular.  

 

Ricardo Monteiro
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11. º  

O facto da se comportar de determinada forma ou ter determinados 

hábitos não quer dizer que o seu desenvolvimento não seja adequado e próprio 

da sua idade, tal como atestam as avaliações da creche já juntas aos autos e ainda 

as duas declarações médicas atuais que se juntam sob documento n.º 1 e 2. 

 

12. º  

A também já come sólidos, como por exemplo, bolachas, pão, massa 

e porções de arroz ou de ervilhas.  

 

13. º  

Além disso, a frequenta sessões de terapia da fala com o intuito de 

aprender e melhorar a ingestão de sólidos, e irá brevemente iniciar, por indicação 

médica, a terapia ocupacional.  

 

14. º  

A alimentação da é a adequada a si, é saudável e variada.  

 

15. º  

A , quer em casa da mãe, quer na escola, já come sozinha. 

 

Ricardo Monteiro

Ricardo Monteiro
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16. º  

Ainda relativamente à alimentação, não é verdade que a Requerente tenha, 

unilateralmente, optado por qualquer terapêutica.  

 

17. º  

A Requerente opta sim por um equilíbrio entre dar à filha os alimentos que esta 

mais gosta e come com satisfação e a introdução de outros novos alimentos, o 

que faz sempre por aconselhamento de especialistas. 

 

18. º  

A , quer em casa da mãe, quer na escola usa o bacio e 

frequentemente toma a iniciativa de o pedir. 

 

19. º  

, que se relembra tem 2 anos, em casa da mãe, ainda usa a chucha 

para dormir. 

 

20. º  

Relativamente à assiduidade da na creche, diga-se o seguinte:  
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21. º  

A frequenta de forma assídua a creche e apenas por motivos 

muito específicos não o faz, como por exemplo férias, idas a consultas médicas, 

doença, ou quando desloca ao Luxemburgo, quinzenalmente, para convívios com 

o pai (o pai impõe que a criança falte à creche nas 6as feiras que antecedem o 

seu fim de semana, o que obriga também a que a Requerente tenha de colocar 

dias de férias laborais).  

 

22. º  

Também não é verdade que a frequência da em atividades extra 

curriculares seja inconsistente.  

 

23. º  

A única atividade que a iniciou e deixou de frequentar foi a natação, 

pois não se adaptou.  

 

24. º  

As atividades extracurriculares para além de potenciarem o desenvolvimento da 

criança, também são momentos de lúdicos e de prazer, pelo que não devem 

representar um sacrifício para a criança.  
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25. º  

A Requerente partilha com o Requerido todas as informações relevantes no que 

diz respeito ao desenvolvimento e dia a dia da  

 

26. º  

A Requerente reconhece a importância da presença do Pai na vida da filha.  

 

27. º  

Tanto assim é que cumpre o regime provisório das responsabilidades parentais.  

 

28. º  

A Requerida é uma Mãe presente.  

 

29. º  

Pese embora o Requerido tenha vindo a cumprir o referido regime foram também 

vários os momentos em que esteve ausente da vida da filha ou foi inconsistente 

relativamente a horários e rotinas.  

 

30. º  
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A Requerida é uma Mãe atenta e preocupada, procurando o bem-estar da 

.  

 

31. º  

Quer proporcionando-lhe uma vida estável, em Portugal, junto da família.  

 

32. º  

Quer proporcionando-lhe momentos de lazer, aprendizagem, carinho e 

felicidade, que uma criança precisa.  

 

33. º  

Em face do que, não pode aceitar que seja posto em causa o saudável 

desenvolvimento físico e psicológico da .  

 

 

Nestes termos e nos mais de direito que 

V. Exa. doutamente suprirá, requer-se 

que seja desconsiderado o 

requerimento com referência 45348312, 

concluindo-se assim como no 

requerimento inicial.  

 

Junta: 3 documentos. 
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E.D. 

O Advogado, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO PERRY DA CÂMARA 

 
Céd. Prof. 6702L 

e-mail: jcamara-6702l@adv.oa.pt 
                                       jpc@raassociados.pt 
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